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1 - COÍiTRÂTAO

DIPRO MAQUINAS PARA CAFÉ EIREU .
SIrIO E[-DORADO S/N - ARt"lZ 1 - PAVAO

ctP: 1780G000 - ADÀMANÍINA / SP
FONE/F,iü: (18) 3522-5152
CNPI: 05.468.71610005-65 I.ESÍ.: 150.067.536.118
Representante Legd: Paulo Sergio Marlni - CPf: 970.075.95&04 - RG: 7.692.781

2. COÍ{TNAÍAÍ{TE

CAMAM I'IUNICIPAL DE MARIAPOLIS
AVENIDA PRtr. IoAQUIM DA CosTÂ. E SILVA, 335 - BAIRRO: CENTRo
CEP: 1781&000 - CIDADE: MARIAPOUS - EST.: SP

FoNE/FM: (18) 3s8&1122
CNPJ/CPF: 01.631.418/0001-60 I.ESVRG.: ISENTo
Representante Legd: CARLOS PEREIRA AI,IORIM
CPF/RG Legali .: 274.431.368-89 / 29106614

3-OBTETODO CO TnATO

A cmtratada empresa a contratante (01) máquina(s) pard café êpresso MODELO ( SYSTEM 06), conforme Documento Fiscal no 15.505 de
28/01/2021. EMitidO POr: TREVISPRESSO MAQUINâS PARÂ CAFÉ ESPRESSO EIREU - EPP.

O{PJ; 03.949.74910003-30 I.ESTT 150.032.900.110

Equipamento(s): ot r4Ae. cAFÉ EXPRESSo sYsrEM 06 MoDELo sYsrEM 06NR sÉRIE:800.670

O equipamento acima des«ito poderá ser sub*ituíCo por outro, nos casos de manúenção e/ou reparâção na sede da CONTRÂTADÀ mediante a

apresentaÉo do Documento Flscal adequado.

4. N,ESPO SABILIDÂDE DO COÍ{TRÂTÂI{TE

O Coot'atante dev€íá cqlsê.var, como se f6se sdr, os bens descÍitos na dáusda 3, que deveíá sü usado exdusivdmente para a exbação de calÉ e)eresso
coÍn utilizaÉo de produtos fqneddos pela contratada ou propridária d6 equipamentoG.

Se a contrataÍte evertualmente úllizar produtos fomecidos por terceiro6 ficará responsável pela manutendo, conservação, uso e reparação dos eventuais
danos causado6 ao6 equipamerto6

Constatado abavés do cortrole existente nos equipamentos que a contratante utilizou produtos de terceiros em determinado peííodo, será eÍnit da fatura no
vald corÍespüdente a Rt O"5O poÍ dose d€ calÉ produddo paÍ. cobrir 05 cusbs n€cessáÍlos.

Âs partes em coínum acordo ll)€m em R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) valc total dos qjstos para a instalação d6 equipamentos dessito na cláuclla 3,
que deverá ser pago imediatamente pelâ contratante para a contatada e/ou para a pÍoprietária dos equipamentos em Caso de roubo, furto, extravio qr não
d€vdução do(s) equipamento(s), Os doGjmertos relativos a indenização d6 custos somente s€rão ernitidos pela pÍ@rietária dos equipameÍtos quaMo
roÍÍeí o evento a que der causa.

5 - f ORIIECII,IEI{TO DOS PRODUTOS

A contratante pagará mensalmente para a cont atada o vdor de R$ 170,00 (CENTO E SETENTA REAIS), bem co{Íro o valor conêgonderte ao6 prodúos
cmsumidos ou a consimir fornecidos e faturôdos diretamerte pela proprietária dos equipâmentos de comum acüdo enbe as partes.

os valores men9kn€Íte cobrôdog decorrentes do emprésimo no valú ê R$ 170,00 (CENTo E SETEI'IÍA REÂIS) serão etnitidos pela empresa Gestúa:
M. Gimenez GÉlâo ConÉbil e FinanceiÍa, CNPJ sob nó 26.662.639/000í-26. Coin a responsabilidade de emitir, envlar, cokar e contolar os
boletos mensalmente contratados objeto de*e contrato.

Os demais valoíes mensalmente cob€d6 pelo6 produtos consumk os or a consumir pela contsdante, a cúrança s€íá de respons$ilidade e eínissão pelê
contrâtada.

Todos os impostoG inddentes sóre os bens e prodúos são de e)(cluska responsbilidade da cmtratada e da proprietária dos equipômeíltG.r\/r,l
IP /,''"
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6. REAJUSTE DE PR,EçOS

Os p(eço6 fixadc na cláusüa 5, súão reajudadG de comum acüdo enbe as partes,

7. DISPOSIçóES GERÂIS

A parte que infringir qualquer clârE la, coíúiÉo coÍtratual ou p6 falta de fEgameÍtto d6 valores devidos, daÉ juÍo motivo e aúüi2ará a resdução
antecipada e de imediato do p.esente cortrato, mediante simdes coÍnunicado poí escito, e indep€ndenteÍnente de ndificação ou interpelaçãojudicial.

São também hiúese de resobdo conbatual, utilização de cafes não fornecjdos pela cqltsatada nos equipamentos descritos na cláusula 3, cessão à
teíceiros de todo qJ parte subdancial do patrimônio de qualquer dõ partes, sua insdvênda e ou recupeíação judicial, mesmo que tenhan sido apenôs

requeridas

Este conüato não poderá ser cêdido ou tran$erido à terceirot total ou parcialmente, sem a préüa e expressa autorização das partes.

O presente confato só poderá ser alterado eÍn qualquü de suas dáusulas ou an€xos, mediârte termo de alteração a s€r previamente subscrito pelas
partes,

As Paíts6 s€ comproÍnetem a cumprir todâs as lds, regras e regulâmentos aplicáveis aos dâdos pêssoais tratiâdos em râzáo da êxecílção das obrigaÉês
Assumidas poí elas, incluhdo, mas nâo se Ímitando, âLei '13.709/18 (Leide Proleçâo de Dado§ Pê§soâis - LGPD)

As paÍles deve.ão utilizaÍ os dâdos pessoals recebidos em função desta RelaÇão JurÍdica somente para â flnalidado ajustada entre a§ Partos, não
podendo, êm nenhum caso, utillzar esses dados pessosis para finalidade disllnta, sob pena de rêscisão im€diata e assunção integrâl de quai§quer dânos
câusados à oulrá Pade e/ou a tgrceiÍos.

A contratante, nos casos de odinção contrahJâ|, confere à contratada os poderes necessários para proceder a retirada do6 equipamentos.

O Fazo do presefite ln*rumento será de JaneÍo/2023 a De2embro/2023, podendo ser rescindido à qualquer teÍnpo, pü quôlquer das partes, desde que o
de§sente dê ci&rcia à out-a pade cqn antecedência mínima de 30 (úiota) dias.

A tolerância de qualquer das part6, referente à quâlquer di+ositivo do pres€nG, não importará de renúncia a seus direitos ou ao cumprimento das demais
di$o§ções e obrigações, bem coÍno não constiiuirá no,ração qr perdão, neÍn tampowo poderá ser invocôda coÍno precedente para novds e inexequível, por

fqça das leis vEentes ou firturas, as disposições redantes d6,/erão peÍmanecer cqn total força e vigü, não d6rendo s€í afetadas, prejudiGdas ou
anuladas

As partes o Foro de Adamôntina/SP, para dirimir qualqueÍ dúüda oriunda do presente instrumento.

Por justos as§mm o preserte em duas úas de igual teor, na presença de duas te$eínunhas
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2. RENATO AUGUSTO CAVASSINI BARBOSA

CPF: 325.536.208-37
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